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do Instituto, licenciada Sofia Mariana Nunes de Sousa Dias Coelho, a 
competência para a prática dos seguintes actos:

1 — Conceder equiparação a bolseiro de curta duração aos trabalha-
dores afectos aos Serviços Centrais do Instituto, com respeito pela legis-
lação vigente, devendo remeter os respectivos processos aos Recursos 
Humanos do Instituto Politécnico do Cávado e do Ave;

2 — Conceder o estatuto de trabalhador-estudante aos trabalhadores 
afectos aos Serviços Centrais do Instituto, com respeito pela legislação 
vigente, devendo remeter os respectivos processos aos Recursos Hu-
manos do Instituto Politécnico do Cávado e do Ave;

3 — Adoptar os horários de trabalho mais adequados ao funciona-
mento dos serviços, bem como estabelecer os instrumentos e práticas que 
garantam o controlo efectivo da assiduidade e decidir em relação aos tra-
balhadores afectos aos Serviços Centrais do Instituto sobre horários, com 
respeito pela legislação vigente, devendo remeter os respectivos proces-
sos aos Recursos Humanos do Instituto Politécnico do Cávado e do Ave;

4 — Autorizar o gozo e a alteração de férias e aprovar o respectivo 
plano anual, excluindo a autorização de cumulação de férias, dos traba-
lhadores afectos aos Serviços Centrais do Instituto, devendo remeter os 
respectivos processos aos Recursos Humanos do Instituto Politécnico 
do Cávado e do Ave;

5 — Justificar ou injustificar as faltas dos trabalhadores afectos aos 
Serviços Centrais do Instituto, devendo remeter os respectivos processos 
aos Recursos Humanos do Instituto Politécnico do Cávado e do Ave;

As presentes delegações de competências não podem ser subdele-
gadas.

As presentes delegações de competências produzem efeitos a partir 
da data da sua publicação no Diário da República, considerando-se ra-
tificados os actos entretanto praticados nas matérias agora subdelegadas 
a partir da data de 19 de Outubro de 2009.

19 de Outubro de 2009. — O Presidente, João Baptista da Costa 
Carvalho.

202477015 

 Despacho n.º 23691/2009
A Comissão Instaladora do Instituto Politécnico do Cávado e do Ave, 

na sua reunião de 19 de Outubro de 2009, ao abrigo do estabelecido no 
artigo 16.º, n.º 2, e) e n.º 5, dos Estatutos Provisórios do IPCA, aprova-
dos pelo Despacho Normativo n.º 3/2009 (2.ª série), de 27 de Janeiro, 
e dos artigos 35.º a 41.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, na redac-
ção dada pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, e no âmbito das 
atribuições do Instituto e da dotação inscrita no Orçamento de Estado, 
delibera por unanimidade:

1 — Delegar no Presidente do Instituto Politécnico do Cávado e do 
Ave, Prof. Doutor João Baptista da Costa Carvalho, a competência para 
a decisão de contratar, para autorizar a escolha de procedimento prévio 
e para autorizar a realização de despesa relativamente à aquisição de 
bens e serviços, até ao montante de 5.000€;

2 — Delegar em conjunto no Presidente do Instituto Politécnico do 
Cávado e do Ave, Prof. Doutor João Baptista da Costa Carvalho, e na 
Administradora do Instituto Politécnico do Cávado e do Ave, licenciada 
Sofia Mariana Nunes de Sousa Dias Coelho, a competência para a 
autorização de pagamentos.

A presente delegação de competências produz efeitos a partir da data 
da sua publicação no Diário da República, considerando-se ratificados 
os actos entretanto praticados nas matérias agora delegadas a partir da 
data de 15 de Outubro de 2009.

19 de Outubro de 2009. — O Presidente, João Baptista da Costa 
Carvalho.

202476984 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE PORTALEGRE
Despacho n.º 23692/2009

Por despacho de 01.10.2009, do Presidente do, I. P.P., foi homologado 
o regulamento para a contratação de pessoal docente, especialmente 
contratado, ao abrigo do artigo 8.º do ECPDESP, a aplicar na Escola 
Superior Agrária de Elvas.

Contratação de pessoal docente, especialmente contratado, 
ao abrigo do artigo 8.º do ECPDESP

Normas orientadoras
Com a publicação do Decreto -Lei n.º 207/2009, de 31 de Agosto, 

que procedeu à alteração do Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de Julho, o 

regime da contratação do “pessoal docente especialmente contratado” 
sofreu alterações profundas, cuja aplicação carece de regulamentação, 
nos termos do disposto do artigo 12.º do Estatuto da Carreira do Pessoal 
Docente do Ensino Superior Politécnico (ECPDESP), com a redacção 
que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 207/2009.

Iniciando -se no presente mês o ano lectivo 2009/2010 e a entrada em 
funcionamento de novos cursos, torna -se indispensável proceder com 
urgência à respectiva regulamentação, dispensando -se a audição pública 
com fundamento na urgência, sem prejuízo desta matéria poder vir a 
ser englobada no regulamento geral da contratação de pessoal docente 
que vier a ser aprovado oportunamente.

Assim, ao abrigo do disposto na alínea o) do artigo 92.º da Lei 
n.º 62/2007, de 10 de Setembro, aprovo o Regulamento de Contratação 
de Pessoal Docente, Especialmente Contratado, ao abrigo do Artigo 8.º 
do ECPDESP, nos termos seguintes:

Artigo 1.º
Pessoal especialmente contratado

1 — Podem ser contratados como docentes convidados, individuali-
dades nacionais ou estrangeiras de reconhecida competência científica, 
técnica, pedagógica ou profissional, nos termos do n.º 1 do artigo 8.º 
do ECPDESP, podendo ser equiparados às categorias de professor co-
ordenador e de professor adjunto, desde que cumpridos os requisitos 
previstos na lei e no presente regulamento.

2 — Tratando -se de professores ou investigadores de instituições es-
trangeiras ou internacionais designam -se estes por professores visitantes.

3 — Podem, ainda, ser contratados como assistentes convidados titu-
lares do grau de mestre ou do grau de licenciado e de currículo adequado 
e, como monitores, estudantes de ciclos de estudo de licenciatura ou de 
mestrado, da própria ou de outra instituição de ensino superior.

Artigo 2.º
Contratação de professores convidados

1 — Os professores convidados são contratados a termo certo e em 
regime de tempo parcial.

2 — O contrato inicial poderá ser celebrado pelo período temporal 
considerado adequado, eventualmente renovável por período idêntico 
ou diverso do inicialmente contratado, por proposta do Presidente do 
Conselho Directivo ou Director da respectiva Unidade Orgânica, ouvidos 
os órgãos internos legal e estatutariamente competentes.

3 — A contratação em regime de exclusividade ou de tempo integral 
só pode ser efectuada a título excepcional e, nesse caso, o contrato inicial 
e as suas renovações não podem ter duração superior a 4 anos.

4 — Considera -se, para efeitos do disposto no número anterior, que há 
fundamento para a contratação em regime de exclusividade ou de tempo 
integral, desde que preenchidos os requisitos definidos no artigo 7.º do 
presente regulamento, nomeadamente:

a) Quando se trate de substituição de professores com dispensa para 
formação avançada;

b) Quando sejam ou tenham sido colaboradores da instituição nos 
últimos quatro anos na docência, na investigação ou na prestação de 
serviços à comunidade;

c) Para áreas disciplinares com escassez de professores.

5 — O disposto nos números 2 e 4 do presente artigo não é aplicável 
à contratação de professores visitantes, os quais poderão ser contratados 
em regime de exclusividade, de tempo integral ou de tempo parcial, nos 
termos acordados entre o Instituto, o docente e a sua instituição de origem.

6 — Os contratos a que se referem os números anteriores são precedi-
dos de convite, fundamentado em relatório subscrito por dois professores 
da área ou áreas disciplinares do convidado e aprovado pela maioria dos 
membros em efectividade de funções do conselho científico ou Conselho 
Técnico -científico das Unidades Orgânicas de Ensino e Investigação.

7 — Os contratos celebrados ao abrigo deste artigo caducam no seu 
termo, sem necessidade de aviso prévio, salvo renovação expressa, sem 
prejuízo do disposto no artigo 35.º -B do ECPDESP.

Artigo 3.º
Contratação de assistentes convidados

Os assistentes convidados podem ser contratados a termo em regime 
de exclusividade, de tempo integral ou de tempo parcial.

Artigo 4.º
Contratação de assistentes convidados em regime de exclusividade,

de tempo integral ou de tempo parcial igual ou superior a 60 %
1 — Só é admissível a contratação de assistentes convidados em 

regime de exclusividade, de tempo integral ou de tempo parcial igual ou 



Diário da República, 2.ª série — N.º 209 — 28 de Outubro de 2009  43891

superior a 60 % quando tendo sido aberto concurso para uma categoria 
de carreira, professor coordenador principal, professor coordenador e 
professor adjunto, este tenha ficado deserto ou não tenha sido possível 
preencher todos os lugares postos a concurso por não existirem candi-
datos aprovados em número suficiente que reunissem as condições de 
admissão a esse concurso.

2 — O contrato inicial poderá ser celebrado pelo período temporal 
considerado adequado, eventualmente renovável por período idêntico 
ou diverso do inicialmente contratado, por proposta do Presidente do 
Conselho Directivo ou Director da respectiva Unidade Orgânica, ouvidos 
os órgãos internos legal e estatutariamente competentes.

3 — A duração máxima do contrato e suas renovações não pode ser 
superior a 4 anos, não podendo ser celebrado novo contrato nesse regime 
entre a instituição e essa pessoa.

Artigo 5.º
Contratação de assistentes convidados em regime

de tempo parcial inferior a 60 %
1 — O contrato inicial poderá ser celebrado pelo período temporal 

considerado adequado, eventualmente renovável por período idêntico 
ou diverso do inicialmente contratado, por proposta do Presidente do 
Conselho Directivo ou Director da respectiva Unidade Orgânica, ouvidos 
os órgãos internos legal e estatutariamente competentes.

2 — A duração máxima do contrato e suas renovações não está sujeita 
a limitações (1).

Artigo 6.º
Casos especiais de contratação

1 — É permitida a contratação de docentes sem remuneração nos 
casos previstos no artigo 12.º -B do ECPDESP, por proposta do Director 
da unidade orgânica de ensino e de investigação, ouvido o conselho 
científico ou Conselho Técnico -científico.

2 — É também permitida a contratação de professores aposentados ou 
reformados, nos termos do disposto no artigo 42.º do ECPDESP.

Artigo 7.º
Requisitos para a contratação de professores convidados

1 — Podem ser contratados como professores adjuntos convidados e 
professores coordenadores convidados, as individualidades que reúnam 
as condições legais para acesso às categorias a que são equiparados, nos 
termos fixados nos artigos 17.º e 19.º, respectivamente, do ECDESP, 
na redacção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 207/2009, de 31 de 
Agosto.

2 — Podem, também, ser contratados como professores adjuntos 
convidados as individualidades que reúnam as condições para admissão 
às provas destinadas à atribuição do título de especialista, nos termos 
do disposto no artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 206/2009, de 31 de Agosto.

3 — Na situação prevista na alínea c) do n.º 4 do artigo 2.º do pre-
sente regulamento podem ser contratados como professores convidados 
individualidades que não reúnam os requisitos previstos nos números 
anteriores.

4 — Podem, ainda, ser contratados como professores convidados 
individualidades que não reúnam os requisitos previstos nos números 
anteriores, em áreas disciplinares de reconhecida exigência ao nível 
profissional, nomeadamente áreas da saúde e artes e espectáculos.

Artigo 8.º
Requisitos para a contratação de assistentes convidados

1 — Podem ser contratados como assistentes convidados titulares do 
grau de mestre, ou do grau de licenciado com a classificação mínima de 
14 valores, e de curriculum adequado ao exercício das funções.

2 — Na contratação de assistentes convidados a que se refere o número 
anterior, preferem as individualidades titulares do grau de mestre que 
detenham, no mínimo, três anos de experiência profissional no âmbito da 
área para que são contratados, e, inexistindo estas, as que se encontrem 
matriculadas em programa de doutoramento.

3 — Em igualdade de condições habilitacionais, considerando -se, 
também, para este efeito a matrícula em programa de doutoramento, 
preferem as individualidades que tenham experiência profissional em 
área de actividade relacionada com as saídas profissionais das disciplinas 
ou dos cursos para que é proposta a contratação e, entre estes, o que 
tenham mais tempo de experiencia profissional.

4 — A título excepcional, poderão ser contratados como assistentes 
convidados titulares do grau de licenciado com classificação inferior 
a 14 valores, desde que exerçam, pelo menos há três anos, actividade 
profissional relacionada com as funções docentes para que serão con-

tratados ou com as saídas profissionais das disciplinas ou dos cursos 
para que é proposta a contratação.

5 — A contratação de assistentes convidados para as práticas peda-
gógicas e para o ensino clínico será objecto de regulamentação própria, 
mediante proposta fundamentada do Director da Unidade Orgânica 
respectiva, ouvido o conselho científico ou Conselho Técnico -científico.

Artigo 9.º
Contratação de monitores

1 — Os monitores são contratados a termo certo e em regime de 
tempo parcial de entre estudantes de ciclos de estudos de licenciatura 
ou de mestrado, do Instituto ou de outra instituição de ensino superior, 
aos quais compete coadjuvar, sem os substituir, os restantes docentes 
sob a orientação destes.

2 — A contratação de monitores, estudantes dos ciclos de estudo 
de licenciatura, poderá ser efectuada entre estudantes matriculados no 
último ano do plano de estudos do curso em que se encontram matri-
culados e tenham realizado, pelo menos, 120 ECTS nos cursos em que 
os planos de estudos têm 180 ECTS, ou 180 ECTS nos cursos em que 
os planos de estudos têm 240 ECTS. O estudante deverá, ainda ter uma 
classificação média das unidades curriculares realizadas não inferior 
a 14 valores e das unidades curriculares para que é contratado como 
monitor não inferior a 16 valores.

3 — A contratação de monitores, estudantes dos ciclos de estudo 
de mestrado, poderá ser efectuada entre estudantes titulares do grau 
de licenciado com classificação final não inferior a 14 valores e das 
unidades curriculares para que é contratado como monitor não inferior 
a 16 valores.

Artigo 10.º
Convite

1 — Sempre que a contratação dependa da formulação de convite, o 
mesmo deve observar os seguintes requisitos:

a) Ser formulado por qualquer forma escrita;
b) O convite será fundamentado em relatório subscrito por dois pro-

fessores da área ou áreas disciplinares do convidado, de categoria igual 
ou superior à da equiparação proposta, e aprovado pela maioria dos 
membros em efectividade de funções do conselho científico ou Conselho 
Técnico -científico da unidade orgânica de ensino e investigação;

c) O relatório referido no número anterior acompanhará a proposta de 
contratação da individualidade a que disser respeito e deve descrever as 
competências científica, técnica, pedagógica e profissional reconhecidas 
à individualidade.

d) Quando as individualidades a contratar nos termos do presente 
artigo pertençam à carreira docente universitária não haverá lugar à ela-
boração do relatório exigido na alínea b) do n.º 1 do presente artigo.

e) Para os casos previstos nos artigos 8.º e 9.º, o convite decorre de 
proposta fundamentada e aprovada pelo conselho técnico -científico da 
unidade orgânica de ensino e investigação.

2 — O processo de contratação deve ser instruído com os seguintes 
elementos:

a) Acta do conselho científico ou Conselho Técnico -científico que 
aprova o relatório e proposta de contratação;

b) Distribuição de serviço docente aprovada pelo conselho científico 
ou Conselho Técnico -científico para aquele docente;

c) Currículo do convidado;
d) Documentos comprovativos da titularidade de graus académicos;

3 — A assinatura do contrato consubstancia a aceitação do convite.

Artigo 11.º
Publicação

1 — A contratação de docentes ao abrigo do presente regulamento é 
objecto de publicação:

a) Na 2.ª série do Diário da República;
b) Na página da Internet do Instituto.

2 — Da publicação na página da Internet do Instituto constam, obri-
gatoriamente, os fundamentos que conduziram à decisão.

Artigo 12.º
Publicitação das necessidades de contratação de pessoal

docente especialmente contratado
1 — O Instituto constituirá uma bolsa de recrutamento, nos termos 

de regulamento específico a aprovar.
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2 — Até à aprovação de regulamento, sempre que tal se mostre neces-
sário, o Instituto publicitará, com a antecedência mínima de 10 dias úteis, 
as necessidades de contratação, convidando os eventuais interessados 
à apresentação dos respectivos currículos.

Versão alternativa:
O Instituto não constituirá uma bolsa de recrutamento, sem prejuízo 

de, sempre que tal seja possível, se dever publicitar, com a antecedência 
mínima de 10 dias úteis, em dois jornais regionais e um nacional, as 
necessidades de contratação, convidando os eventuais interessados à 
apresentação dos respectivos currículos.

Artigo 13.º
Casos omissos e dúvidas de interpretação

Os casos omissos e as dúvidas de interpretação serão resolvidos por 
despacho do presidente do Instituto.

Artigo 14.º
Início de vigência

O presente regulamento entra em vigor no dia imediato ao da sua 
assinatura.

Nota. — (1) Justificação: Esta referência não consta da lei. Após discussão, 
entendeu -se que não deve limitar -se, se a lei o não fez. Por um lado, faz -se uma 
interpretação a contrário do artigo 12.º, n.º 2 do ECDPDESP, pois é fixado 
um limite para estes casos e não para os demais. Por outro, tem -se em conta 
que esta norma visa enquadrar contratações de colaboradores que exercem 
maioritariamente outras funções, e que podem revestir grande interesse para 
as instituições, ao longo dos anos, sem que existam os pressupostos que jus-
tificam a limitação, como na contratação geral. Será o caso de por exemplo 
directores gerais de empresas ou outras instituições que colaboram leccio-
nando por períodos curtos (ex. 4 hs semana, 1 semestre). Entende -se que não 
devem ser aplicados os limites gerais, sendo o ECPDESP uma lei especial.

1 de Outubro de 2009. — O Presidente, Joaquim António Belchior 
Mourato.

202475444 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Despacho (extracto) n.º 23693/2009
Por despacho de 3 de Junho de 2009 do Vice Presidente, proferido por 

delgação de competências: Ercília Inácio Rodrigues Santos  celebrado 
contrato administrativo de provimento como Equiparado a Assistente, em 
regime de tempo parcial 20 %, da Escola Superior de Tecnologia da Saúde 
do Porto, auferindo o vencimento previsto na lei geral para a respectiva 
categoria, com efeitos a partir de 2008/10/01 validade até 2009/09/30.

22 de Outubro de 2009. — O Vice -Presidente, José Freitas Santos.
202483488 

 Despacho (extracto) n.º 23694/2009
Por despacho de 3 de Junho de 2009 do vice-presidente, proferido 

por delegação de competências:

Ana Luísa da Silva Carvalho — celebrado contrato administrativo de 
provimento como equiparado a assistente, em regime de tempo parcial 
30 %, da Escola Superior de Tecnologia da Saúde do Porto, auferindo o 
vencimento previsto na lei geral para a respectiva categoria, com efeitos 
a partir de 1 de Outubro de 2008 validade até 30 de Setembro de 2009.

22 de Outubro de 2009. — O Vice-Presidente, José Freitas Santos.
202482734 

 Despacho (extracto) n.º 23695/2009
Por despacho de 14 de Abril de 2009 do Vice-Presidente, profe-

rido por delegação de competências: Maria Rosália da Silva Crespo 
e Ferreira — celebrado contrato administrativo de provimento como 
Equiparado a Assistente, em regime de tempo parcial 50%, da Escola 
Superior de Tecnologia da Saúde do Porto, auferindo o vencimento 
previsto na lei geral para a respectiva categoria, com efeitos a partir de 
2008/10/01 validade até 2009/09/30.

22 de Outubro de 2009. — O Vice-Presidente, José Freitas Santos.
202483528 

 Despacho (extracto) n.º 23696/2009
Por despacho de 14 de Abril de 2009 do Vice-Presidente, proferido 

por delegação de competências: João Paulo Martins Rodrigues Pedro-
so — celebrado contrato administrativo de provimento como Equiparado 
a Assistente, em regime de tempo parcial 50 %, da Escola Superior de 
Tecnologia da Saúde do Porto, auferindo o vencimento previsto na lei 
geral para a respectiva categoria, com efeitos a partir de 2008/10/01 
validade até 2009/09/30.

22 de Outubro de 2009. — O Vice-Presidente, José Freitas Santos.
202483585 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU

Despacho (extracto) n.º 23697/2009
Por despacho de 20 de Julho de 2009 do Presidente do Instituto 

Politécnico de Viseu
Cessação da relação jurídica de emprego público com o assis-

tente técnico Délcio Jorge Seco e Silva, com efeitos a 28 de Julho 
de 2009.

20 de Outubro de 2009. — O Administrador, Mário Luís Guerra de 
Sequeira e Cunha.

202468502 

PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR DO ALTO AVE, E. P. E.

Declaração de rectificação n.º 2638/2009
Em virtude de ter sido publicado com inexactidão no Diário da Repú-

blica, 2.ª série, n.º 205, de 22 de Outubro de 2009, o despacho (extracto) 
n.º 23 317/2009, rectifica-se que onde se lê «.... com efeitos a 1 de 
Setembro de 2009.» deve ler-se «....com efeitos a 1 de Julho de 2009.»

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)
22 de Outubro de 2009. — O Presidente do Conselho de Administra-

ção, António Joaquim Ferreira Silva Pinheiro.
202480458 

 Declaração de rectificação n.º 2639/2009

Em virtude de ter sido publicado com inexactidão no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 205, de 22 de Outubro de 2009, o despacho (extracto) 
n.º 23 318/2009, rectifica-se que onde se lê «.... Elisa Martins Diaz,» 
deve ler-se «....Elisa Mariño Diaz,». (Isento de fiscalização prévia do 
Tribunal de Contas).

22 de Outubro de 2009. — O Presidente do Conselho de Administra-
ção, António Joaquim Ferreira Silva Pinheiro.

202480506 




